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Ofício SMGPG/DA nº 06-75/2019

        

      Canela, 31 de janeiro de 2019.
AO
EXMO. SENHOR
MARCELO VARGAS SAVI
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 05/2019.


Senhor Presidente.


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei nº 05/2019, que “Insere parágrafo 1º e renomeia parágrafo único do art. 5º da Lei Municipal nº 3.451, de 19 de março de 2014.”.
O Projeto de Lei que ora remetemos para a apreciação desta Casa tem por finalidade inserir parágrafo 1º ao art. 5º da Lei Municipal nº 3.451/2014 e renomear o parágrafo único, passando a vigorar como §2º.
O presente acréscimo se faz necessário para atender a solicitação emanada pela Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, uma vez que a mesma, anualmente, realiza diversos eventos que compõem o Calendário Oficial de Eventos do Município, e para custear essas despesas, são publicados editais de patrocínio, com base na Lei Municipal nº 3.451 de 19 de março de 2014, a fim de que a iniciativa privada possa prestar apoio financeiro, o que contribui para a economia de recursos próprios do Município.
Entretanto, pode ocorrer que a receita proveniente de recursos de patrocínio ultrapasse a necessidade do evento, ou que os valores sejam depositados pelos patrocinadores apenas após seu término, não sendo viável desta maneira sua utilização, e, portanto, para respaldar a utilização desse recurso em edições posteriores do mesmo evento, dada sua natureza vinculada, faz-se necessária a alteração legislativa pretendida.

Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 05, DE 31 DE JANEIRO DE 2019.
Insere parágrafo 1º e renomeia parágrafo único do art. 5º da Lei Municipal nº 3.451, de 19 de março de 2014.


Art. 1º Fica inserido parágrafo 1º e renomeado o parágrafo único do art. 5º da Lei Municipal nº 3.451, de 19 de março de 2014, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 5º (…)
§ 1º Os recursos remanescentes do patrocínio a um evento poderão ser utilizados em edições posteriores do mesmo evento.
§ 2º No prazo de até 60 (sessenta) dias do encerramento dos eventos, deverá ser publicado no mural de publicações da Prefeitura Municipal de Canela resumo da prestação de contas, permanecendo as notas e recibos no Departamento Contábil da Prefeitura com os empenhos efetuados para as despesas. 


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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